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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 326, de 2017, da Senadora Rose de 

Freitas, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento e dá outras providências, para instituir 

preferência na alocação de recursos federais para a 
conclusão das obras em andamento nos entes da 

federação. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 326, de 2017, que “altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento e dá outras 

providências, para instituir preferência na alocação de recursos federais para a 
conclusão das obras em andamento nos entes da federação”. 

A proposição acrescenta parágrafo ao art. 50 da Lei Nacional do 
Saneamento Básico, para estabelecer preferência na alocação dos recursos 

federais para as obras de esgotamento sanitário e de tratamento de resíduos 
sólidos em andamento nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, cuja 

execução tiver ultrapassado 70% do respectivo orçamento. 
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Para a autora, Senadora Rose de Freitas, é preciso priorizar a 

finalização das obras em andamento, antes de se iniciar novas obras, de modo 
a evitar a proliferação de obras inacabadas e o desperdício de recursos públicos.  

Após apreciação da CTFC, a matéria segue para decisão 
terminativa da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CTFC manifestar-se sobre a matéria. 

A má gestão de recursos federais destinados a obras dos estados e 
municípios é uma realidade confirmada por diversas auditorias do Tribunal de 
Contas da União. As causas desse fenômeno são múltiplas, abrangendo desde 

a deficiência técnica dos projetos elaborados pelos entes subnacionais até a 
pressão por resultados de curto prazo, passando pela corrupção.  

A dispersão de esforços, decorrente do financiamento simultâneo 
de diversos projetos, também contribui para o desperdício de recursos. Isso 

ocorre porque os recursos destinados a obras plurianuais têm que ser alocados 
orçamentariamente todo ano. Entretanto, alterações nas receitas e nas despesas 

obrigatórias, decorrentes de flutuações no ciclo econômico, obrigam o governo 
a contingenciar as despesas discricionárias, como as de saneamento, que 

costumam ser sacrificadas em tempos de crise.  

Via de regra, o contingenciamento é feito por corte linear, ou seja, 

reduz-se proporcionalmente a disponibilidade de cada rubrica, em lugar de se 
priorizar determinados projetos em detrimento de outros. Com isso, reduz-se a 
velocidade de todas as obras em andamento, muitas vezes levando à sua 

paralisação e eventualmente à perda dos recursos já investidos, devido à 
deterioração das instalações incompletas. 

Além disso, o simples risco de descontinuidade nos pagamentos 
pelo contratante (poder público), ainda que não se realize, já eleva o custo das 

obras, na medida em que precisa ser compensado por uma taxa de retorno mais 
elevada para o contratado (empresa ou consórcio de empresas). 

S
F

/
1

9
0

7
6

.
5

0
8

5
1

-
5

6



3 

O projeto em análise contribui para reduzir a quantidade de obras 

inacabadas no âmbito do saneamento básico, uma vez que induz o Poder 
Executivo Federal a priorizar a conclusão das obras em andamento antes de 

apoiar novas obras. Menos obras podem ser concluídas, porém mais 
rapidamente e com maior segurança quanto à continuidade do seu 

financiamento. 

Tendo em vista que a Medida Provisória nº 868, de 2018, 

acrescentou o § 8º-A ao art. 50 da Lei nº 11.445, de 2007, faz-se necessário 
renumerar o dispositivo proposto como § 9º.  

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 326, de 2017, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº – CTFC

(Ao PLS nº 326, de 2017) 

Renumere-se como § 9º o § 8º do art. 50 da Lei nº 11.445, de 2007, 
na forma do art. 1º do PLS nº 326, de 2017.  

Sala da Comissão, 21 de  maio de 2019 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senador Izalci Lucas, Relator 
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